
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 49/2023 - Pastor Edinho - INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE ASSIS A SEMANA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
DOENÇAS RARAS

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 04/05/2023

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

Assis, 04 de maio de 2023.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
89

28
6 

- P
L 

49
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

70
C

-1
D

9D
-A

FA
8-

F2
75

Pag. 1/2



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

                                             LEI Nº 7.322, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
                    Proj. de Lei 049/23 – Autoria Vereador Edson de Souza 

 

Institui e inclui no Calendário Oficial do Município 
de Assis a Semana Municipal de Informação e 
Conscientização sobre Doenças Raras. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana 
Municipal de Informação e Conscientização sobre Doenças Raras, que acontecerá, 
anualmente, no mês de fevereiro, na semana em que ocorrer o dia 28 de fevereiro, 
o Dia Mundial das Doenças Raras.  

 
Art. 2º - A “Semana de Informação e Conscientização sobre Doenças Raras” objetiva 

informar e conscientizar a população acerca da necessidade de adoção de ações 
conjuntas voltadas para proporcionar uma melhor condição de saúde e de vida aos 
indivíduos portadores de doenças raras e seus familiares, através da realização e 
promoção das seguintes atividades:  

 
I – campanhas de esclarecimento, reflexão e divulgação dos dados sobre doenças 
raras e seus portadores no âmbito do Município;  
II – debates, seminários e fóruns de discussão sobre doenças raras, voltados aos 
profissionais de saúde e de ensino integrantes das redes particular e pública do 
Município;  
III – palestras de esclarecimento e apoio voltadas para os familiares dos portadores 
de doenças raras; e,  
IV – distribuição de panfletos, colocação de placas ou banners nas vias públicas e 
outros meios para atender os objetivos desta Lei.  
 

Art. 3º - Para o efetivo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Secretaria Municipal de 
Saúde poderá buscar parcerias com outras pastas do governo municipal, estadual e 
federal, bem como com universidades e associações multidisciplinares envolvidas 
no tema.  

 
Art. 4º - As eventuais despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

   Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de abril de 2023. 

 

                                              JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

                                                            Prefeito Municipal 

 

 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

  Publicada no Diário Oficial do Município de Assis. 
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